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LEI MUNICIPAL N° 1.918, DE 06 DE MAIO D E 2015 

Autoriza a premiação em dinheiro aos vencedores da I Copa Regional de 

Futsal 2015 em Bernardino de Campos/SP, e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ P I R E S B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos vencedores da i 

Copa Regional de Futsal 2015 em Bernardino de Campos/SP, realizado pela Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria Municipal de Esportes, os seguintes prémios em dinheiro: 

a) 1o lugar - R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) , 

b) 2 o lugar - R$ 700,00 (setecentos reais) . 

Artigo 2° - O regulamento geral da competição está afixado no átrio da 

Prefeitura Municipal e faz parte integrante desta Lei, para ampla divulgação de sua realização. 

Art igo 3 o - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão 

por conta de recursos de dotação orçamentária própria. 

Art igo 4 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 06 de maio de 2015 
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